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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo N.º 8611/2023

Modalidade: INEXIGIBILIDADE – ART. 74,CAPUT, DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD – CNPJ: 00.474.973/0001-62

Objeto: RECOLHIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS PARA A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DO “3° FESTIVAL NACIONAL DO ANTIGOMOBILISMO
ROBERTO LEE-ESPECIAL 60 ANOS.” – INEXIGIBILIDADE N.º32/2023

Valor Total: R$ 3.561,30 (Três Mil e Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Trinta Centavos)
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

 

 

 

Processo Administrativo nº 8299/2023

Pregão Eletrônico nº 090/2023

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INCLUINDO MÃO DE OBRA.

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, em conjunto com o Departamento de Compras e Licitações vem neste instrumento tornar público a
SUSPENSÃO da sessão de licitação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, agenda para o dia 09 de outubro de 2023 às
09:00hs, pelo motivo realização em nova data.

 

 

Caçapava, 09 de outubro de 2023.

 

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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AUTO DE EMBARGO DE OBRAS Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

Caçapava, 9 de outubro de 2023

Ref.: processo nº 6832/2022 – Auto de Embargo de Obras

A Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbanístico vem por meio deste informar
que o Sr. Ramon Ribeiro Porto, CPF 410.956.798-05, Endereço Carmella Zanetti Rodrigues nº 10, Bairro Village das Flores , nesta cidade,
foi autuado através do Auto de Infração e Multa nº 0014, Série DPU-03 lavrada no dia 28/08/2023, pela Fiscalização de Obras, no
endereço  Rua do Porto nº 325 – no Jardim Rafael, por não desobstruir passeio/via pública (Reincidente), Inciso VIII do Art. 2º e § 1º do
Art. 8º da Lei 1858/1979, cuja multa é de R$ 685,20 (Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte Centavos) de acordo com a Lei
1858/1979. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que o foi realizada 3
tentativas de entrega da correspondência ao destinatário (autuado) sendo que foi deixado o aviso por 3 vezes mas o mesmo não
procurou a agência para tomar ciência do teor da correspondência.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

callto:410.956.798-05


09/10/2023, 17:50 Diário Oficial de Caçapava - Edição 171/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13572 5/14

EDITAL DE LICITAÇÃO - FUSAM Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

Edital de Licitação

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta a seguinte modalidade:

Processo nº. 201/2023 - Pregão Presencial nº. 050/2023 - Objeto – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Reforma
Predial,com fornecimento de mão-de-obra , material e equipamento para pintura externa e reparos no prédio do Ambulatório, pelo
período de 12(doze) meses   - Abertura dos Envelopes: 23/10/2023 às 09h30min. Edital completo está disponível no
site www.fusam.com.br ou pelo e-mail: licitacoes@fusam.com.br. Caçapava, 09/10/2023. Janaína Rezende Azevedo Gomes Matias –
Presidente da FUSAM.

http://www.fusam.com.br/
mailto:licitacoes@fusam.com.br
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EXTRATOS Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

Pregão Eletrônico nº 58/2023 – Processo Administrativo nº 4760/2023 – EXTRATO DE ATA – Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.

1) Contratada: LIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 12.260.690/0001-05; Valor total: R$ 755.450,00; Data
de assinatura: 10.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses; Início da Vigência: 10.08.2023; Término da Vigência: 12.08.2024; Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PRÉ MOLDADOS.

2) Contratada: GLAUBER TANNUS RAMOS EPP, CNPJ: 30.575.719/0001-11; Valor total: R$ 1.708,00; Data de assinatura: 10.08.2023; Vigência: 12
(doze) meses; Início da Vigência: 10.08.2023; Término da Vigência: 12.08.2024; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PRÉ
MOLDADOS.

3) Contratada: CBTS COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS E SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 00.869.442/0001-79; Valor total: R$ 44.200,00; Data de
assinatura: 10.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses; Início da Vigência: 10.08.2023; Término da Vigência: 12.08.2024; Objeto: REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PRÉ MOLDADOS.

4) Contratada: MAR & ANA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 42.013.619/0001-80; Valor total: R$ 44.200,00404.570,00; Data de assinatura:
10.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses; Início da Vigência: 10.08.2023; Término da Vigência: 12.08.2024; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PRÉ MOLDADOS.

Edital de Chamamento nº 29/2022, Processo Administrativo nº 7495/2022 – EXTRATO DE CONTRATO – Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava.

1) Contratada: PEDRO ROGÉRIO BARRETO DOS SANTOS – Pessoa Física; Valor total: R$1.371,33; Data de assinatura: 25.08.2023; Vigência: 12
(doze) meses a partir do 1° credenciamento;

2) Contratada: MARCELO AUGUSTO ROBIM E SOUZA – Pessoa Física; Valor total: R$ 971,00; Data de assinatura: 25.08.2023; Vigência: 12 (doze)
meses a partir do 1° credenciamento;

3) Contratada: ANTÔNIO ELPÍDIO PIERRE NETO – Pessoa Física; Valor total: R$ 970,00; Data de assinatura: 25.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses a
partir do 1° credenciamento;

4) Contratada: ERICSSON DE SOUZA AZEVEDO – Pessoa Física; Valor total: R$ 970,00; Data de assinatura: 28.07.2023; Vigência: 12 (doze) meses a
partir do 1° credenciamento;

5) Contratada: DANILO DE OLIVEIRA COSTA – Pessoa Física; Valor total: R$ 1.471,33; Data de assinatura: 18.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses a
partir do 1° credenciamento;

6) Contratada: – Pessoa Física; Valor total: R$ 485,00; Data de assinatura: 21.08.2023; Vigência: 12 (doze) meses a partir do 1° credenciamento;

7) Contratada: CLEITON BERNARDO MONTEIRO – Pessoa Física; Valor total: R$ 757,50; Data de assinatura: 28.07.2023; Vigência: 12 (doze) meses
a partir do 1° credenciamento;

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS E DE ARTE E CULTURA DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CALENDÁRIO DE
EVENTOS E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

 

Pregão Presencial 22/2021 – Processo Administrativo nº 3422/2021 – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: CRED AZUL SOLUÇÕES EIRELLI EPP, CNPJ: 33.881.523/0001-43; Valor total: R$ 122.310,00; Data de assinatura: 18.08.2023;
Vigência: 3 (três) meses; Início da Vigência: 28.08.2023; Término da Vigência: 28.11.2023; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRETE, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL PARA TRANSPORTE DE PACIENTES SEM RESTRIÇÃO MÉDICA.

Pregão Presencial 22/2021 – Processo Administrativo nº 3422/2021 – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: VMENDES TRANSPORTES ME, CNPJ: 18.151.124/0001-21; Valor total: R$ 202.710,00; Data de assinatura: 18.08.2023;
Vigência: 3 (três) meses; Início da Vigência: 21.08.2023; Término da Vigência: 21.11.2023; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRETE, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL PARA TRANSPORTE DE PACIENTES SEM RESTRIÇÃO MÉDICA.

Pregão Presencial 25/2021 – Processo Administrativo nº 3422/2021 – EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA DILAÇÃO DE PRAZO PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES – Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava. Contratada: LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS, CNPJ:
02.376.381/0001-21; Data de assinatura: 30.08.2023; Início da Vigência: 30.08.2023; Término da Vigência: 30.08.2024; Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO ABASTECIMENTO, GERENCIAMENTO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO S PROCESSOS DE LOGÍSTICA, ARMAZENAMENTO,
DISTRIBUIÇÃO E ENTREGA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE.
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PORTARIA Nº 55/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

PORTARIA Nº 55/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

Institui a Comissão Técnica de Análise do Plano de Trabalho e Documentos provenientes da parceria celebrada com a APAE para atendimento
dos alunos de educação exclusiva do Município; assim como, da Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano de Trabalho firmado
mediante fomentos.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a seguinte Comissão Técnica de Análise do Plano de Trabalho e Documentos provenientes da parceria celebrada com a APAE
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais para atendimento dos alunos de educação exclusiva do Município:

 

I - Maria Teresa Moreira Marcondes;

 

II - Lúcia de Fátima Bitati Penha;

 

III - Érica de Fátima Bitati Penha.

 

Parágrafo único. Compete a Comissão Técnica de Análise do Plano de Trabalho e Documentos verificar o plano de trabalho proposto pela
Organização Social para o desenvolvimento do projeto social voltado à educação especial, inclusive a luz da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, no que couber.

 

Art. 2º Fica nomeada a seguinte Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano de Trabalho provenientes da parceria celebrada com a
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais para atendimento dos alunos de educação exclusiva do Município:

 

I - Rodrigo Ronconi dos Santos Abrahão de Barros;

 

II - Simone Débora de Azevedo Oliveira;

 

III - Luzamara de Souza;

 

IV - Silvia Helena da Silva Torres;

 

V - Thuane Talita Bastos Alves.

 

§ 1º Compete a Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano de Trabalho provenientes da parceria celebrada com a APAE emitir
relatório técnico contendo no mínimo:

 

a) a indicação dos valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
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b) quando for o caso, os valores pagos, os custos indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as
aplicações financeiras, e eventuais valores serão devolvidos aos cofres públicos;

 

c) análise de documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais na
prestação de contas;

 

d) análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;

 

e) conferir se a prestação de contas está em conformidade com as determinações legais da Administração e do respectivo Tribunal de Contas.

 

§ 2º A Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano de Trabalho provenientes da parceria celebrada com a APAE reunir-se-á com no
mínimo 03 dos membros elencados no Art. 2º desta Portaria.

 

§ 3º As ações da Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano de Trabalho provenientes da parceria celebrada com a APAE está adstrita
aos limites do fomento, não sendo sua atribuição requisitar/analisar documentos da OSC que não tenham pertinência com o termo firmado entre
os parceiros.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em especial, a Portaria nº 87/GAB, de 21
de outubro de 2021.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 09 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4961, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

DECRETO Nº 4961, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente para a gestão 2023-2025.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a
Lei Municipal nº 4.783, de 29 de julho de 2008,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente, para composição do colegiado que exercerá mandato
de 2 (dois) anos, conforme a Lei Municipal nº 4.783, de 29 de julho de 2008:

 

I - Poder Público:

 

a) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente:

 

Titular: Agenor Micaeli dos Santos (Presidente)

Suplente: João Pedro Martins

 

Titular: Lígia Zanco de Gouveia

Suplente: Francisco Castro

 

b) representante da Secretaria Municipal de Educação:

 

Titular: Flávia dos Santos Reis

Suplente: Jorge Carlos Soares

 

c) representante da Secretaria de Obras e Serviços Municipais:

 

Titular: Luís Eduardo Mariano Lima

Suplente: Liege Maria Costansi

 

d) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

 

Titular: Cauê Lopes Pestana Peretta

Suplente: Ricardo Ferreira Sant’Ana
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e) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

 

Titular: Camila Torres Micheleto

Suplente: Fanice Siqueira Galvão

 

f) representante da Secretaria Municipal de Finanças:

 

Titular: Mary Ellen Souza Melo

Suplente: Fabiana Silvestre Martins

 

g) representante da Câmara Municipal:

 

Titular: Talita Evelyn Santos Martins Félix

Suplente: Valdiná Alves Chaves

 

II - Sociedade Civil:

 

a) representante do CREA ou CAU:

 

Titular: Maria Eneida Barreira

Suplente: José Marcelo Guedes

 

b) representante da SAB’s (Sociedades Amigos de Bairro) da região Norte:

 

Titular: Benedito Dimas Mattos Bitencourt

Suplente: Marcos Medeiros Mirra

 

c) reprentante da SAB’s (Sociedades Amigos de Bairro) da região Central:

 

Titular: Não houve indicação

Suplente: Não houve indicação

 

d) representante da SAB’s (Sociedades Amigos de Bairro) da região Sul:

 

Titular: Não houve indicação

Suplente: Não houve indicação
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e) representantes das organizações da sociedade civil de interesse ambiental:

 

Titular: Letícia Moreira da Silva

Suplente: Luiz Antonio Carvalho Ferreira

 

Titular: Não houve indicação

Suplente: Não houve indicação

 

f) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB:

 

Titular: Adriana Leandro

Suplente: Maria Lúcia Guimarães

 

g) representante das diversas entidades que têm em seu estatuto o objetivo de cuidar e proteger os animais:

 

Titular: Não houve indicação

Suplente: Não houve indicação

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4958, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 171, 9 de Outubro de 2023

DECRETO Nº 4958, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a reestruturação, ampliação e implantação do programa de educação em tempo integral nas escolas da Rede Municipal de
Ensino.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Inciso X, do Art. 70, da Lei Orgânica do Município, de 3 de abril de 1990,

 

Considerando os artigos 205, 206 e 207 da Constituição Federal;

 

Considerando o artigo 58 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

 

Considerando a Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

 

Considerando a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que dispõe sobre o Plano Nacional de Educação, em especial em seu anexo, a
meta 6 que trata sobre educação em tempo integral;

 

Considerando a meta 7 da Lei nº 5410, de 18 de janeiro de 2016, que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio de 2015 a 2025 e dá
outras providências;

 

Considerando o artigo 13 das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica, do Ministério da Educação;

 

Considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, aprovados pela Cúpula da ONU em 2015, com destaque para os que dizem respeito
aos direitos das crianças, ODS 1, ODS 2, ODS 3, ODS 4, ODS 16 e ODS 17,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica implantado na Rede Pública Municipal de Ensino de Caçapava o Programa de Educação em tempo integral, que oferece Educação em
Tempo Integral para os estudantes das Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEF “Profª Zélia de Castro Marques” e EMEF “Profª Daphne
César Ghidella” e da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI “Maria José Siqueira Lara”.

 

Parágrafo único. O Programa de Educação em Tempo Integral amplia a jornada de atendimento dos estudantes de 1º ao 5º ano do Ensino
Fundamental e dos estudantes da Educação Infantil das Unidades Escolares mencionadas no caput para 9 (nove) horas diárias, a partir do ano
letivo de 2024, incluindo o tempo destinado ao recreio e ao almoço.

 

Art. 2º São objetivos do Programa de Educação em Tempo Integral:

 

I - promover o desenvolvimento integral dos estudantes por meio dos aspectos intelectual, afetivo, cultural, social e físico;

 

II - formular política pública municipal de educação básica em tempo integral;
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III - promover diálogo entre os conteúdos escolares e os saberes locais;

 

IV - favorecer a convivência entre professores, alunos e suas comunidades;

 

V - disseminar as experiências das escolas que desenvolvem atividades de educação integral; e

 

VI - convergir políticas e programas de saúde, cultura, esporte, direitos humanos, educação ambiental, divulgação científica, enfrentamento da
violência contra crianças e adolescentes, integração entre escola e comunidade, para o desenvolvimento do projeto político-pedagógico de
educação integral.

 

Art. 3º O Programa de Educação em Tempo Integral contempla estrutura, organização e funcionamento diferenciados e poderá contar com
quadro de profissionais do magistério e do quadro civil.

 

Parágrafo único. A organização, estrutura e funcionamento das Unidades Escolares serão definidas por meio de regulamentação em Portaria
específica.

 

Art. 4º São objetivos do Programa de Educação Integral da Rede de Ensino Municipal de Caçapava:

 

I - promover o desenvolvimento global dos estudantes;

 

II - ampliar o tempo de permanência dos alunos nas escolas, ou sob sua responsabilidade;

 

III - garantir um currículo escolar articulado por meio da Base Nacional Comum Curricular e sua parte diversificada, considerando-se as diretrizes
do currículo da Rede de Ensino Municipal, por meio de metodologias, estratégias e práticas educativas inovadoras;

 

IV - prover as condições para a redução dos índices de evasão escolar, de abandono e de reprovação, bem como acompanhar sua evolução nas
escolas de ensino fundamental da rede;

 

V - ampliar o índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB tanto no componente de fluxo quanto no de proficiência e os resultados da
avaliação da alfabetização, ou sistema que vier a substituí-lo, de acordo com as metas estabelecidas pela Secretaria de Educação;

 

VI - proporcionar aos alunos o acesso à ciência, à tecnologia, ao esporte e a cultura como potencializadores da construção de saberes e
conhecimento;

 

VII - promover a articulação entre a escola, a comunidade e as famílias, assegurando o compromisso coletivo com a construção de um projeto
educacional coletivo;

 

VIII - estabelecer uma rede de articulações das atividades com diferentes instituições e organizações para oferta das atividades estruturantes da
Política Municipal de Educação Integral.
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Art. 5º A Educação Integral na rede municipal proporcionará aos alunos o auxílio no desenvolvimento e na aprendizagem oportunizando o acesso
à cultura, à arte, ao esporte, à ciência e à tecnologia, através de atividades complementares em conformidade com o projeto político pedagógico
e o currículo da Rede de Ensino Municipal.

 

Parágrafo único. Integrará também a educação integral o atendimento especializado aos educandos com dificuldades de aprendizagem, com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais, culturais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades
de aprendizagem.

 

Art. 6º A matriz curricular do Programa de Educação em Tempo Integral compreenderá, obrigatoriamente, os componentes curriculares da
Proposta Curricular da Rede Pública Municipal de Ensino de Caçapava, alinhada a Base Nacional Comum Curricular, Letramento Digital e Projeto
de Vida.

 

Parágrafo único. A matriz curricular poderá contar, ainda, com disciplinas eletivas.

 

Art. 7º As despesas resultantes da aplicação deste Decreto correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente, podendo ser
suplementadas, caso necessário.

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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